
INDICAÇÃO Nº 
455
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros com o propósito de aquisição de um caminhão pipa, equipado com tanque de 8 a 10 m3, com bomba e canhão tipo dos caminhões do corpo de bombeiro, para atender a demanda do município de Mirandópolis-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Prefeito de Mirandópolis, Senhor Francisco Antonio Passarelli Momesso (Of. 103/2013) e do Presidente da Câmara Municpal, Senhor Ederson Pantaleão de Souza (Of. Especial/2013), solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para aquisição de um caminhão pipa, para atendimento à comunidade deste município, no tocante do abastecimento de emergências, hospital, penitenciárias, controle de incêndios e abastecimento diário de dois assentamentos rurais com duzentas famílias. 

Em anexo ao ofício o Prefeito coloca as fotos do atual caminhão que atende essas necessidades descritas acima, pode-se notar o estado em qual se encontra.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a segurança, progresso e a alacridade da população deste município.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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